
INDICAÇÃO Nº 
3822
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, providências necessárias visando à liberação de recursos para a construção de uma passarela no município de Vargem Grande.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelos Vereadores Sérgio Vieira de Goes, Lucimar do Luia e Welington Martins e faz-se necessária para a construção de uma passarela  nas proximidades do Km 46 da Rodovia Raposo Tavares, pois com sua duplicação e os acessos construídos, os  moradores daquela localidade não possuem um único lugar para realizar com segurança a travessia e isso implica em mais um problema: muitos moradores acabam se arriscando a atravessar pela via expressa, pulando a mureta. Essa prática já custou a vida de munícipes. Em breve a situação será ainda pior para esses moradores, pois a Rodovia Bunjiro Nakao também será duplicada.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares, dada sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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